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MI~IST~RIO DO INTERIOR 

Ter ritório Federal do Amapã 

DECRETO (P) N9 080 1 de 31 de agosto de 1984 

O Gove rnador do Território Federal do Amapá,usando das 
atribu iç6es que lhe sio conferidas pelo artigo 18, item Il, 
do Decreto- Lei n9 4 11 , de 08 de j aneiro de !969 , 

RESOLVE: 

Art . 19 - Nomear IACY RIBAJ'li\R GONÇALVES ALCANTARA, pa
ra compor o Conselho Territorial de Triinsito-CONTETRAN- AP , 
na qualidade de ~lembro representanle do TOURING CLUB DO BRA 
SI L: 

Art 29 - Revogam-se as dtsposic;6es em contrário . 

Palác~o do Setentrião , em Nacapá, 31 de agostode 1984, 
969 da Republ ica c 419 da Criação do Te rritório Federal do 
Amap(i . 

i\NNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0802 de 31 de agos to de !984 

O Governador do Território federal do Amapá,usando das 
atribuiç~cs que lhe são conferida~ pe lo artigo 18, item II, 
do Decreto- Lei n9 4 11 de 08 de janeiro de 1969, c tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28760.000760/84-GABl, 

RESOLVE : 

Art . 19 - lncluirr no relacionamento constante no De
creto (P) n9 0738, de 01 .04 . 82, publicado no Diário Oficial 
do Território n9 3659, do dia 02 do mesmo mês e ano, as se.:_ 
v idoras IOLANDA ~GNO DOS SANTOS, LUCHlAR HIRA COhHO , HARIA 
ONILDA DOS SANTOS DIAS c OFÉLIA ROSA SIQUEIRA ATA!DE , ocu
pantes do cargo de Profe sso r de Ensino de 29 Grau, Codigo 

de Administração 
~tONTE DE AUtEIDA 

Secretário de Educação e Cu! tura 
Prof. FRANCISCO DE ASSIS GURGEL NEDEIROS 

Secretário de Agricultura 
Dr . LUIZ IRAÇÚ GUI~lARÃES COLARES 

Secretário de Segurança PÚblica 
Dr . EDMUNDO EVELIN COELHO 

Secretário de Saúde 
Dr. JOi\0 BOSCO PAPALI'O PAES 

N-601, Classe "C", Referência 1 e ORGENI JUCÁ LEITE FRANCO, 
ocupante do cargo de Professor de Ensino de 19 Grau, Código 
N-60 1, Classe "A" , Referência 1, todas do Quadro Permanente 
do Governo deste Terr itório, lotadas na Secretaria de Educa 
çio c Cultura- SEEC, a contar da presente daLa. 

Art. 29 - Revogam- se as dispos iç~es em con~rár io . 

Palácio do Setentrião , em Nacapã , 31 de agosto de 1984 , 
969 da RepÚblica e 419 da Criaçio do Terr i tór io Federa l do 
Amapá . 

ru~NIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0803 de 10 de setembro de !984 

O Governador do Terr i tório Fede r a t do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe sio conferidas pelo artigo 18 , item Il , 
do Dec reto- Lei n9 4 11 , de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
vista os termos do Oficio n~mero 0569/84- SESA , 

RESOLVE : 

Art . 19- Exonerar RlLTON DlNIZ DA CRUZ , da funçio de 
confiança , de Chefe da Cl i nico de Pneumologia Sanitária, Cá 
digo LT- DAS-1 0 1. 1, do Centro ~lédico Hospitalar/SESA, a con= 
tarda pre sente data. 

Art. 29 - Revogam- se as disposic;~es em cont rário . 

Palcício do Setentrião, em Nacapá, 10 de setemb ro de 1984 , 
969 da Rep~blica e 4 19 da Criaç ão do Terri tório Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 
Território Federal do Ama pá 

DECRETO (P) N9 0804 de 1 O de setembro de 1984· 
O Governador do Território Federal do Amapã , usando das 
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a t r ibuiç~cs que lhe sao conferidas pelo ~rtigo 18 , item l l , 
do Dcc relo-Le i n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
vista os te rmos do Oficio n~mc ro 0568/84-SESA , 

RESOLVE : 

Ar t. 19 - Exonerar VOLLA ANDRÉA RODR IGUES DE MOURA, da 
função de conf iança , de Chefe do ServLço de Hospil aliznçiio 
Geral, Código LT-OAS- 101 . 1, do Centro Médico Hospit'"lar/ 
SESA , a contar da present e da ta . 

Ar t . 29 - Revogam-se as disposições em contr~rio . 

Pa lâc io do Sctentrião , em ~lacap:í, !Ode setembro de 1984 , 
969 da Repúb l ica c 419 da Criação do Te rr itório Federa l do 
Amapâ. 

ANNII.IAL IIARCELI.OS 
Gove rnador 

HINlSTÉRlO DO INTER IOR 

Terr itór io Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0805 de 10 de setembro de 1984 

O Governador do Territór io Federa l do Amap:Í, usando das 
atr ibuiç~es que lhe são confe ridas pelo art i go 18 , item II , 
do Dec reto-Lei n9 411, de 08 de j aneiro de 1969 , c tendo em 
vista os termos do Oficio núme ro 0570/84- SESA , 

RESOLVE: 

Art. 19- Exonerar RI CARDO ANTONIO DE BARROSCORREABRA 
VO, da função de confiança, de Chefe do Se rviço de Emergên-: 
c ia, Código LT- DAS- 10 1. 1, do Centro Nédigo Hospita l ar/ SESA, 
a conLar da pr esente data. 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçoes em cont r iirio . 

Pa lác io do SctenLrião, em Macapâ, 10 de setembro de 1984 , 
969 da RepÚblica c 4 19 da Cr iação do Terr itório Federal do 
Arnap:Í . 

ANN LBAL BARCELLOS 
Governador 

Nl NLSTÉRlO DO INTERIOR 

Território Federa l do Amapá 

DECRETO (P ) N9 0806 de 10 de setembro de 1984 

O Gove rnador do Ter dtório Federal do Amapá,usando das 
atr ibuiç~es que lhe são confe r idas pe l o a rt igo 18, item Il, 
do Dec reto-Lei n9 411 , de 08 de janei ro de 1969 , e t endo em 
vista os termos do Oficio núme ro 0571/84-SESA, 

RESOLVE : 

Arl . 19 - Conceder dispensa a J OSÉ PERES DA SI LVA, da 
função de Secre t ário Administ r a t ivo, Código DAI- 201 . 2 ,do De 

pa r tamcnlo de Saúdc/SESA , <1 contar da presente da t a . 

ArL. 29- Revogam- se as disposiç~es em contrârio . 

Pal:Íc io do Setcntrião, em ~!ac apâ, 10 de setembro de 1984 , 
969 da Rcp~blica c 4 19 da Cr iaç5o do Territór io Fede ral do 
Amapii . 

ANN'l BAL BARCELLOS 
Governador 

MLNlSTfRIO DO I NTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO ( !') N9 0807 de 10 de se t embro de 1984 

O Governador do Te r r itório Federa l do Amapâ,usando das 
at r ibuições que lhe s5o conferidas pelo artigo 18, Í tem II, 
do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de jane i ro de 1969, c tendo em 
vi sta o que consta do Dec reto n9 85 . 347, de 11 de novembro 
de 1980, c Oficio n9 0573/84-SESA, 

RESOLVE : 

Ar t . 19 - Des i gnar , a titulo precan o, ISIDIOLAI.OR BAN 
DEIRA , ocupante do cargo de Auxiliar de Enfe rmagem , Código 
N~!-8 11 , Classe " B", Referênc ia NM-27, do Quadro Permanente 
do Gove rno deste Terr i t ór io, lotado na Secretaria de Saúde
SESA , para exercer a função de Chefe da Seção de Hemotera -
pia, CÓdigo DAl-201.3 , da Divisão Complementar de Diagnós
tico - Te ra pêu t ico-CMU/SESA , a contar da presente data . 

Art. 29 - Revogam- se as disposiçÕes em contrário . 

Pa lác io do Setcntr ião , em ~!acapá , 10 de setembro de 1984, 
969 da República e 419 da Criação do Terri t ór io Fede ral do 
Amapá . 

ru~NJ BAL I.IARCELLOS 
Governador 

TERRITÚRIO FEDERAL DO AHAPÁ 
PREFEITURA HUNICIPAL DE ~IACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 51,/84 - PMM . 

O Prefe ito Municipa l de Nacapá , usando das a t r ibu iç~es 
que lhe são confer idas por l ei ; e 

CONSIDERANDO os es t udos e l evantamentos realizados pe
la Comissão ins tituída pe l a Po r taria n9 111 /82-PHH, de 25 de 
ma i o de 1982 ; 

CONSIDE~\NDO os preços estabelecidos para os combus t í 
veis e derivados do pet róleo; 

CONSI DERANDO, fina lmente, que ~omp e te à Prefeitura a 
[ixaç5o e reajustamento de tarifas taximétricas, conforme Re 
solução n9 72/78- ClP . 

DECRETA: 
Art. 19- Ficam reajustadas as tarifas taxi métricas p~ 
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Ira a cid<Jdc de Nacapá c o Distrito de Santana . 

19 - O percentual Lerá como base os valores especiE! 
cados : 

-Bandeiradas ..... ...... . . .... .. . ... .... 27% 

- Km Bandeirada l ......... . ... . • .. ..... 27 % 

- Km Bandeirada Il . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27% 

- Hora Pa rada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27% 

29 - Os novos valores serao os seguintes: 

-Bandeira ...... . .. Cr$ I .000,00 (Hum Mil Cruzei ros ) ; 

- Km Bande ira i .... Cr$ 

- Km Bandeira TI ... Cr $ 

800,00 (Oitocentos Cruzei ros); 

940,00 (Novecentos e quaren
ta Cruzeiros) ; 

-Hora Parada . . . .. . Cr$ 7. 240 , 00 (Sete Nil, Duzentos e 
Qua r enta Cruzeiros) . 

Art. 29 - Os taxímetros que estão aferidos com a ta
rifa inic ial de Cr$ 240,00 (Duzenlos c Quarenta Cruzeiros), 
usarão tabe la específica que Lerá validade até o próximo rea 
justamcnto . 

Art . 39 - Pe rmitir o uso das tabelas de reajuste para 
os se rviços de veículos de aluguel a taxímetro da cidade de 
Nacapá e o Distrito de Santana . 

Art. 49 - Este Decreto entrará em vigor a part ir do dia 
03 de setembro de 1984, r evogadas as disposições em contrã -
rio . 

CUNPRA-SE , REGiSTRE-SE E PUBLiQUE-SE. 

PALi\ClO 31 DE HARÇO, 03 de setembro de 1981~o 

~!UlULO AGOSTiNHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de Macapá 

BERTO PENA VALES 
Diretor do D. S.P . 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Comissão abaixo assinadas, formada porpesc~dores pro 
fissionai s devidamente matriculados nos órgãos competentes~ 
pe lo presente Edi tal convocam todos os pescadores que exer
cem a Pesca indústrial do Território Federal do Amapá, pa ra 
em J\SSEHBLÉIA GERAL, a ser realiza no dia 09 de setembro de 
1984 , ãs 09 :00 horas, na Av. Henrique Galucio, n9 09 - CEN
TRO, na cidade de ~!acapá Capital do Território Federal do 
Amap<Í, tratarem da seguinte Ordem do Dia: 

I) Criação da associação Prof i ssiona l dos trabalhado -
res em Empresas de Pesca do T. F . do Amapá . 

2) Aprovação dos Estatutos da Entidade . 

3) Ele ição e Posse dos Membros da Dire t oria do Conse -
lho Fisca l e seus respectivos sup l entes . 

4) Aprovação das Mensalidades 

Hacapá (AP), 23 de agosto de 1. 984 . 

I - Santana Ferreira Santos 
2 - Maria Souza Maciel 
3 Ferdinando Dias Maciel 
4 Adolfo Rocha Brito 
5 - João do Socor r o A. dos Santos 
6 Nanoel de Oliveira Ferreira 
7 Orivaldo Sampaio da Silva 
8 - Ilegível 
9 - Claudinor de Oliveira 
10- João Santana da Silva 
11- João Guimarães Rocha 

Hl - GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO AHAPÁ 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA N9 161/84 -DETRAN- AP . 

EHENTA: DETE~ITNAR a apreensão da Carteira Nacional de 
Habilitação n9 003511255 , Prontuário n9 139018557 , Catego
ria B, expedida por este DETRAN em nome de ANTONIO ROQUE DE 

SOUZA Cl~GAS e o suspender do direi t o de dirigir veiculo au 
tomotor, pelo prazo de 12 (DOZE) meses , pelas razões que 
especifica : 

O Be l. FRANCISCO DE ASSlS MENEZES, Diretor Geral do 
DETRAN do Território Federal do Amapá, no uso das atri bui -
çoes que lhe são confer idas po r Lei , etc ... 

CONSIDERANDO que no dia 28 .07,-:'84 , por voltadas21 : 20h, 
qúando trafegava pela rua Hamiltoh Silva, dirigindo o auto 
de placa M - 4899-AP, no trecho compreendido entre as aveni
das Maria Quit~ria e c6nego Domingos Maltez, colidiu, por 
trás o cicl i sta BENEDITO DA SILVA COSTA, que trafegava pela 
rua Hamilton Silva, fora da pista asfáltica; 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial B n9 192/84-DPT , 
datado de 03 .08 .84; 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Necróscopico realizado no 
cadáver de BENEDITO DA SILVA COSTA, no dia 28 . 07 . 84 . 

RESOLVE : 

l - DETE~!INAR a ap r eensão, com base nos Artigos 36 , In 
c iso IV, 187, Inciso Jil e 199, Inciso XIV, Primeira Parte~ 
do Dec. 62.127/68 (RCNT) pelo prazo de 12 (DOZE) meses, a 
contar da data da retenção da CNH n9 003511255, Prontuário 
n9 139018557 , Categoria B, expedida por este DETRAN em nome 
de ANTONIO ROQUE DE SOUZA CHAGAS portador da Cédula de Iden 
tidade n9 37 .827-AP . 

I I - SUSPENDER, com respaldo no Artigo 199, Inciso XIV 
Primeira Pa r te, c/c os §§ 19 e 29 do Decreto já mencionado , 
o direito de di r igir veículo automotor de qualquer catego -
ria, pelo prazo de 12 (DOZE) meses , do motorista ANTONIO RQ 
QUE DE SOUZA CHAGAS, com a advertincia de que se transgre -
dir a presente determinação, terá cassada a CNH nos t e rmos 
do Artigo 200, Inciso I do Regulamento do Código Nacional de 
Trânsito. 

III - DETE~!INAR à Divisão de Registro e Habilitação 
deste Orgão , a cob rança de multa por infringir o Artigo 175 
Inciso I c XVI, do Regulamento do C6digo Nacional de Trãnsi 
to c que seja f eita a devida anotação desta penalidade nÕ 
prontuário do refe rido condutor em cumprimento ao disposto 
no Artigo 169 ~o Regulamento acima referido. 

IV - CO~!UNICAR ao CONTRAN , DENATRAN e DETRANs dos de
mais Estados c aos CONTETRANs dos Territórios em obediência 
ao disposto nos Artigos 30 , Inciso Il e 169 do Regulamento 
do Código Nacional de Trinsito. 

V- DÊ-SE CIÊNCIA ao infrator, CUHPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAHENTO DE -TRi\.NSITO , 
em Nacapá, 28 de se t embro de 1984. 

Bel. FRANCISCO DE ASSIS MENEZES 
Diretor Geral do DETRAN- AP. 

PROCURADORIA GERAL 

CONTRATO N9 103/84-PROG . 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAI'! O GOVERNO DO TERRITORIO 
FEDERAL DO AHAPÁ E A CONPANlliA DE DESENVOLVU!ENTO DO M!APli.
CODEASA, COH A INTERVENIENCIA DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
PA~\ OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do Território Federal do Amapá, neste ato re 
presen tado por seu Governador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS , da 
qui por diante denominado simplesmente CONTRATANTE e a Com= 
panhia de Desenvolvimento do Amapá-CODEASA , representada pe 
lo seu Diretor- Presidente , Eng9 . Agr9 . DAVID QUIRINO DOS SAl\l 
TOS, -doravante designada simplesmente CONTRATADA, com a in= 
te rveniência da Secretaria de Agricultura,representada pelo 
seu Titular , Eng9 . Agr9 . LUIZ IRAÇÚ GUI~!ARÃES COLARES, dora 
vante designada simplesmente SEAG , resolvem de comum acordÕ 
firma r o present e Contrato, consoante as cláusulas e condi
çoes seguintes : 

CLÁUSULA PRIHEIRA - FUNDM!ENTO LEGAL : O presente Con
trato foi elaborado com fundamento no que precei tua o art . 1e, 
item XVII do Decre to-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1. 969 , 
de acordo com a alínea "f" do § 29 do artigo 126 do Decre
to-Lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1. 967. 

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETIVO : O objetivo do presente Con 
trato é a transferinc i a de recursos ã CONTRATADA destinados 
a subsidiar a colheita da pimenta do reino no Territ6rio . 
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CLÁUSULA TERCEIRA - OIJRIGAÇ0ES: 

I - DO CONTRATANTE : 

a) Tranfcrir à CONTRATADA recursos no valor de Cr$- . . . 
15 .000 . 000 , 00 (quinze mi l h6es de cruzeiros), para atender 
aos objetivos da cl~u s u la especifica deste instrumento; 

b) Procede r o i ndispensive l acompanhamento e fisca l iza 
çao da execução do presen t e Contrato através da SEAG. 

li - DA CONTRATADA: 

a) Aplicar os recu r sos de que trata este Contrato de 
aco rdo com os Planos de Aplicação , ori entação e necessida -
des apresentadas pela SEAG ; 

b) Encaminhar à SEAG , mensalmente, ou quando solicita
do, boletim demonstrativo da execução finance ira do 'pre sen
te Contrato ; 

ç ) Observar, obrigatoriamente , o pr azo de prestação de 
contas dos recursos transferidos e es tipulados em cliusula 
própria deste inst rumento ; 

d) Env i ar à SEAG, re l atório da execuçao física do Con 
trato; 

e) Prestar contas dos recursos recebidos à Secretaria 
de Finanças - SEFI N, atravjs de documentos bastantes e sufi 
cientes compr oba.tórios dos pagamentos realizados consoante 
as normas estabelecidas pelo Governo; 

f) Manter pessoal espec i a lizado para cxecuçao do pre
sente Contrato, sem qualquer víncu lo empregatício com o CON 
TRATANTE. 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO: A despesa decorrent e da as
sinatu ra do presente Contrato , no valor de Cr$'- 15. 000 .000,00 
(quinze milh6es de c ruze i r os), correri à conta do Fundo de 
Participação dos Es t ados , Distrito Federal e Terri t ó r ios 
Programa 04 150881 . 61+8, Element o de Despesa 3 .1.3 . 2 . 00 - Ou
tro s Serviços e enca rgos , consoante Nota de Empenho n9 6773, 
emitida em 19 de julho de 1. 984 . 

CLÁUSULA QUINTA - LIBERAÇÃO DOS RECURSQS : Os recursos 
destinados à execução do presente Contrato serão liberados 
em uma ~nica parcela , a pós a assinatura e a publicação des 
t e a t o no Dii r i o Df i c ial do Territór i o . 

CLliUSULA SEXTA - DEPÚSITO E HOVIHENTAÇÃO DOS RECURSOS : 
Os r ecu r sos que por força deste Contrato deverão se r repas 
sados à CONTRATADA, se r ão depos i tados em conta vincu l ada GQ 
VERNO/CODEASA, na Agência Loca l do Banco da Amazônia S/A-BASll, 
devendo somen t e se r movimentada através de cheques nominati
vos , obrigando- se a CONTRATADA a env iar ao CONTRATANTE :x
trato de contas, e fazer cons tar o nome do sacado, os nume 
ros , va lore s e datas com que foram pagas as obr i gaç6cs. Os 
recurs os somente se rão sacados para sa lda r compromissos une 
d ia tos. 

CLÁUSULA SIÔTU1A - PRESTAÇÃO DE CONTAS : A CONTRATADA 
pres tari conta dos recursos receb idos para execução do pre 
sente Contrato , t r inta (30) dias após a vig~nc ia do mesmo . 

CLÁU SULA OITAVA - ALTERAÇÃO: O pr esent e Contrato pod!:_ 
ra se r a l t erado através de aditamento para o fie l cumpr ime.!:!. 

,,t,q0dos motivos que lhe deram origem . 

CLÁUSULA NONA - VIGrNCIA: O presente Con tra to entrará 
em v i gor a parti r da data de sua publicação no Diirio Ofi
cia l do Te r ritór i o a t ~ 31 de dezemb ro de 1984 . 

CLÁUSULA DIÕCU1A - RESCISÃO: A inobservânc i a de qua i s
que r c l áus ulas , condiç6es ou obrigaçóes do presente Contra
to bem como mot i vos de conveniênc ia ou po r acordo entre a s 
pa; te s contra tadas , provocari s ua imediata rescisão ,indepe.!:!. 
dente de no t i f i cação ou in terpe l ação judic ia l. 

CLAUSULA DÉCU!A PRIHE I R.o\ - FORO: Para di r imir quai s
que r d~v id as surgidas em consequênc i a do não cumprimento d e~ 
t e ins trumento de comum aco rdo as pa rtes in te ress adas e l e 
gemo Fo ro da êomarca de Hacapã, com exc l usão de qua l quer o.!:: 
tro , por mais pr i v il egiado que seja . 

E, por e s tarem de aco rdo , firmam o present e Contra t o em 

cinco (05) via s de i gual teor e fo rma , para um so efe ito, na 
pre sença de duas (0,2) test emunhas . 

Hacapá (AP) , 24 de julho de 1.984 . 

ANNI BAL BARCELLOS 
Contratan t e 

DAVID QUIRlNO DOS SANTOS 
Cont ra tada 

LUIZ IRAÇÚ GUH!ARAES COLARES 
SEAG 

TESTH!UNl!AS : IlegÍveis 

GOVERNO DO TERR ITÚRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SEC::ETARIA DE AGRICULTURA 
PROJETO : DESENVOLVU!ENTO DO SETOR AGROPECUÁRIO 
CONTRATO N9. 1 03/84-PROG (GTFA/CODEASA/ SEAG) 
VALOR : Cr$ 15 . 000 . 000 ,00 

Aprovo : 
FONTE DE RECURSO: F.P.E . 
VIGENCIA: 3 1. 12 . 84 

ANNlllAL BARCELLOS 
Governador 

PLANO DE APLlCAÇÃO 

CATEGORIA ECONONICA DISCRU1INAÇÃO VALOR(Cr$ 1 ,00) 

4 .1. 3 .0 .07 OUTROS SERV IÇOS E ENCAR-
GOS .. ... . .......... .. . 15 . 000 . 000 

Subsídio a co lheita da 
pimenta do r e ino, no 
Te rritó r i o. 

Tota l 15 . 000.000 

Hacapá(Ap), 24 de julho de 1984 

LU I Z IRAÇÚ GUU1ARÃES COLARES 
Secret~rio de Agricultura 

PROCURADORIA GERAL 

T E R H O A D I T I V O 

SEGUNDO (29) TERNO ADI TIVO AO CONVrNIO N9 063/83- PROG. 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO AMAPÁ E 
A COH['ANHI A DE AGUA E ESGOTO DO MlAPÁ- CAESA, PARA OS FINS 
NELE DECLARADOS . 

O Governo do Território Fede ral do Amapá, neste ato re 
pre sentado pelo seu Governador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS ,do 
ravant e denominado s implesmente GOVERNO e a Companhia de 
Água e Esgoto do Amapá, neste ato representada pelo s eu Di
retor - Presidente Senhor JOSÉ HARIA PAPAL~O PAES, da qui em 
dian t e denominada simplesmente CAESA, r e solvem de comumaco r 
do celebra r o pre sent e'. Te rmo Aditivo , consoante as c l~usu.:
las e condiçÕes segui ntes : 

CLÁUSULA PRH!EIRA: Pelo presente Termo Aditivo, fica a 
vig~nc ia do Convêni o ora ad i t ado, prorrogada pelo prazo de 
60 (sessen t~) dias. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Pe rmanecem inalter adas a s demais cl<Íu 
su l as c condiç6es do ins trumento principal . 

E po r esta rem de comum aco rdo , as partes assinam o pr!:_ 
sente Te rmo Aditivo, em 05 (c i nco) vias de igual teo r e for 
ma , para o me smo f im de direito, na presença de duas (02)tei 
t emunhas abaixo a ssinadas . 

~acapi (AP) , 02 de se t embro de 1. 984 . 

ru~NIBAL BARCELLOS 
GOVER.t~O 

JOSÉ ~1A!UA PAPALÉO PAES 
CAESA 

TESTE~!UNflAS : Ileg Íve i s 

ESTATUTO DA FEDERAÇÃO DOS PESCADORES DO ,\.' lAPA 

CAPÍTULO I 

Da de nomi nação , fina l idade , sede , juri sàiçio, comp et ê.!:!. 
c i o c prazo de duração 

Art. 19 - A Feder ação dos Pescador es do Amapá , e uma 
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associação c ivil, criada com prazo indeterminado de duração 
com sede c (oro na cidade de Macapi Capital do Terr itório 
Federal do Amapi, constituída pelas colônias de Pescadores 
existentes no Território , tendo por finalidade a coordenação 
a representação c a defesa dos direitos c inter esses de suas 
fi l iadas . 

§ 19 - A Federação dos Pescadores do Amapi, se obriga 
a estreita colaboração com as autoridades pÚblicas e com a 
Confedcraçao Nacional dos Pescadores . 

§ 29 - A Fede ração dos Pescadores do Amapi, fica suJel 
ta a fiscal ização orientação c normatização da Confederaçã; 
Nacional dos Pescadores . 

Art. 29 - A Federação dos Pescadore s do Amapá, agrupa c
sc-a geograf i camente, a I? Reg i ão- Norte, Composta pela Fed! 
ração de Pescado res dos Es t ados do Acre, Ama zonas, Pat·á,Ro_r: 
dônia e Território de Roraima . 

PAR.iiGRAFO ÚNlCO - Caso se f aça nccessano , a Fede ração 
dos Pescadores do Amapá indicará um de seus r epr es entantes, 
para dentre os re pre sentante s das Federações ser csco ll1ido 
um, pela Confede ração Nacional dos Pescadores, com a finali 
dade de rcpresenti- la junto aos organismo públicos, entida:
des pesqueiras ou de atividades correlatas . 

Art . 39 - Compete ã Federação dos Pescadores do Amapi : 

a) colabora r nos planos gerais sobre as ativ idades pe~ 
que iras ; 

b) representar as Colônias de Pescadores peran te os p~ 
de res constituídos ; 

c) ple i tear, para si e suas filiadas , os f avores con
signados na legislação vigente , sobr e terrenos de marinha ; 

d) colabora r com as autoridades l igadas com a problerná 
tica pesqueira , assesso rando-as como Órgao técnico ou con:
sultivo, na equação e solução dos serviços que lhe estão afe 
tos ; 

e) intercedP r junto as autoridades compe t en t es , visan
do o r ip i do andamento de tudo que diga respeito aos interes 
scs da classe ; 

f) i ncentiva r suas filiadas na or ganização de soc ieda
de de produção e consumo , sobre tudo aquelas de cunho eminen 
t emente coopecativista, sob a orientação de organismos na
cionais específicos; 

g) influir em alterações no sistema de pesca empregado 
na intenção de aprimorar a qualidade técnica de captura e no 
r e sguardo c defesa da fauna; 

h) pleitea r , junto aos organismos de previdência social 
e afins , o atendimento indispensáve l às suas fil iadas e , con 
sequentemente , ao pescador profissiona l ; -

i ) promover um sistema de revenda de impl ementas de pe~ 
ca , dentro dos limi1:e s pe rmitidos por seu orçamento ; 

j) manter convênios com entidades públicas ou particu
l ares; 

l) contrai r empréstimos junto a entidades creditícias ou 
organismos públicos interessados, com parece r expresso da Co_r: 
federação Nac iona l dos Pescadores ; 

m) encaminhar à Confede ração Nacional dos Pescadores , 
propostas para a transformação de Colônias em capatazias ou 
extinção das mesmas, se fo~ o caso , justificando ãs razÕes 
que as levam a so l icitar essa s providências ; 

n) estudar, sempre que se fizer necessário , a c r iação , 
extinção, r edução ou a reformu l ação do número de Colônias,a 
fim de possibilita-r um melhor a prove itamento das me smas , e 
r eme t er ã Confederaç~o Nac iona l dos Pescadores o r esultado 
obtido, solicitando , mediante j ustificat-iva , a adoção da me 
d ida pleiteada . 

CA?ÍTULO II 

Dos Dire itos e Deveres das Filiadas 

Art. 49- Toda Colônia de Pescadores , legalmente cons
tituída no Amapá, e automaticamente fi liada à Federação dos 
Pescado re s do Amapi . 

Ar t . 59 - São Direitos das Filiadas : 

a) tomar parte nas r euniões , vota r e ser votada por i n 
termédio de sua Diretoria, e indicar os membros para os Con 
se l hos Fiscal e de Repr es2ntante s ; 

b) reque rer medidas para suluçao dos in tere sses da elas 

se ; 

c ) reco rrer , em úl tima i nstãncia , ã Confederação Nac i o 
nal dos Pe scadores , de todo ato lesi vo praticado con t ra ~eus 
inter esses. 

Art. 69 - São Deveres das Fil iadas : 

a) paga r pontualmente suas mensalidades ou anuidades , 
bem corno , de staca r um percentual das rendas obtidas, dest i
nado à manutenção da Federação , a ser de t erminado por Porta 
ria da Confederação Naciona l dos Pescadores; 

b) elevar o nome da Federação , uti l izando t odos os me
todos vá lidos ao seu dispor . 

Art. 79 - As filiadas estão SUJettas às penalidades de 
sus pensão e de i ntervenção , apos s er ouvida a Confederação 
Naciona l dos Pescadores. 

§ 19 - Serão suspensos os direitos das filiadas : 

a) que , sem motivo j ust ificado , deixarem de comparecer 
a 03 (três) convocações sussivas; 

b) que pra ticarem atos desabanadores cont ra a Dir eto
ria, o Conselho Fiscal e o Conselho de Representantes . 

29 - Ser ão submetidas a intervençao as que , sem justo 
motivo, se atras em no pagamento de sua s mensalidades ou anui 
dades . 

39 - As penalidades serio impostas pela Diretoria da 
Fede ração dos Pescadores do Amapá . 

§ 49 - Das penalidades impostas caber á recurso ao Con
s elho de Representante s , e, em Última instincia , à Confede
ração Nacional dos Pescadores , Órg~o a quem compet e dec i d i r 
sobre a suspenção ou i ntervençio da entidade faltosa, tendo 
em cada instãncia admi nistrativa dez ( 10) dias para ju lga -
mento dos recursos . 

CAPiTULO Ill 

Das Condiçóes de Vo t ar e ser Votada 

Art. 89 - São condiçÕes para o exer c í cio de voto nas 
ele ições do Conselho Fiscal e Cons elho de Represen tantes: 

a) fazer- se representar na forma des te Estatu to; 

b) ser fi l iada há mais de 6 (seis) meses; 

c) es tar no gozo do s di r eitos expressos neste Es tatutn 

PARÁGR.I\FO ÚNICO - O exercí.cio do voto é priva tivo de ca 
da Diretoria das ColÔnias Fi liad2s , r epresentando 3 (t rês) 
votos por unidade federada . 

Art . 99 - O processo e l eitor al das votações obedecerá 
as normas vigentes quando da realização do pleito. 

CAPÍTULO IV 

Das Assembléias Gerais 

Art . 109 - A Assembléia Ger al das Federadas , constituí 
da pelas Diretorias das Colônias de Pescadores, é o Órgão su 
premo da Fede r ação dos Pescadores do Amapá, podendo r eunir:
se ordinária ou extrao rd inariamente, pautando- se nas segu i_r: 
tes normas : 

§ 19 - Al ém de no rmalmente co~vocada pelo Presidente , 
20% (vinte por cen to) das Federadas, poderio r equeri- l a e, 
em caso de r ecusa, será ouvida a Con federação Nac i onal dos 
Pescadores , que decidirá acerca da nega t iva. 

§ 29 - O Conselho de Representantes poderá convocá- la 
se houver renúncia coletiva da Diretoria ou seu eventual 1m 
pedimento . 

§ 39 - A convocaçao sera po r 
dital , a pr ime i ra com 30 (trinta) 
segunda , em não havendo quorum, 2 
no designado. 

2 (duas) vezes em um 
dias de antecedência 
(duas) ho r as após o 

so e 
e a 
h orá 

§ 49 - O Edi tal de Convocaçi o deverá fazer constar oas 
sunto a deliberar, data , ho ra , l ocal e quorum para instala:
ções dos trabalhos . 

§ 59- O Ingresso dos representantes , no loca l des taca 
do pa r a a run ião , só se dará quando devidamen t e identifica:
dos . 
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69 - As mat~ri;s postas em discussão somente podera~ 
versa r sob re o motivo especifico da convocaçao . 

79 - A Assembléia delibera, em pr imei ro convocação , 
com a presença mínima de metade mais um total das Federadas 
e , em ~ltima, com qualquer n~me ro presente . 

§ 89 - A Assemb léia Geral Ordinária reunir-se-á uma vez 
por ano , no mes de j ane i ro , para examinar c de I ib e ra~ sob re : 

a) re l at6rio , balanço c con tas apresentadas pe la Dire
toria, com o parecer do Conselho Fiscal; 

b) orçamento ge ral da rcceila e da des pesa ; 

c ) rat i f i caç5o da adm issão de empregados ou prc:stadores 
de serviços; 

d) apresentaçao de proposta para a Confederação Nac io
nal dos Pescadores , no sentido de ser fixada, anua lmentc ,uma 
con t r ibu i ç5o, para a Federação, em razão de um pe r centual at ri 
buído sob re as rendas ob t idas pelas filiadas ; -

e) aquisição de bens im6vcis; 

f) os programas de trabalho .c de interesses gerais da 
cl asse ; 

g) ma téria administ rat iva e social da Fedcraçao ; 

h) assuntos ligados ao pescador em geral; 

i) eleger, t riena lmente , os membros do Conselho de Re
presentantes da Direto r ia e do Conselho Fisca l. 

'Art. 11 9- A Assembléia Geral Extraordinária reunir-se
á , quando necessá rio, atendendo âs normas estabelec idas no 
artigo 10 , t endo os mesmos pode r es atribuídos i Assemblé ia 
Geral Ordinár i a . 

§ 19 - Somente a Assembl é ia Ge ral Extraordinária , espe 
cia lmente convocada , pode deliberar sobre .as seguin tes mat!" 
rias: 

a) a lienação do patr imônio; 

b) disso l ução . 

§ 29 - As deliberaçÕes tomadas relativamente à matéria 
exposta no parágrafo pr imei.ro deste ar tigo , depende da homo 
logação da Confederação Nac i onal dos Pescadores . 

CAP!TULO V 

Da Diretoria 

Art. 129 - A Federação dos Pescadores do Amapá será di 
rígida por uma Diretoria compos ta de 3 (três) membros : Prc-: 
sidente , Secretário e Tesoureiro, eleitos pela Assembl i ia 
Geral Or dinjria na forma des t es Estatutos. 

PARÁGRAFO ÜNICO - O manda t o da Di retoria será 
(três) anos , podendo seus membros se rem r eelei t os . 

de 3 

Art. 139 - O resultado da e l eição de qualq uer membro 
dos 'conse l hos Fi sca l e de Representantes, bem como da Dire
toria , dever á ser submet ida ao reconhecimento da Con federa
çao Nac i onal dos Pescadores. 

Art. 149 - Os cargos da Di r etoria serão r emunerados 
sendo a f íxaçào anua 1 realiza pe l o Conselho de Repre sen -
tantes, com a homologação da Confederação Nacional dos Pes
cadores . 

Art. 159 - As vagas de Diretoria se darão por ausência 
de mais de 30 (trinta) dias, sem motivo just ificado , fa lec i 
mento ou ren~ncia . 

§ 19 - Verif i cando-se a vaga quando faltarem menos de 
90 (noventa) dias pa ra a terminação do mandato , deixará de 
haver eleição . 

§ 29 - No caso de renúncia co l etiva da Oireto r ia,o Con 
selho de Representantes providenciará nova e l eição de acor 
do com os Estatutos , iniciando os elei t os um novo triênio .-

Art. 169 - Se rá cons ide rado vago o cargo de Diretor que 
não t omar posse no prazo de 30 (trinta) d i as, a contar do 
reconhecimento . 

Art. 179- Os memb ros da Diretoria, quando prejud ica
rem os inte r esses sociais , serão des t itu ídos de seus cargo~ 
na forma estatutária , sem prejuízo da ação civil ou cr imina l 
que o caso compor tar. 

Art . 189 - Compete à Dire t oria: 

a) Organizar o p rog~ama anual de t raba lho da federaçà~ 

b) cumprir e zelar pelo cumprimento deste Estatuto, do 
Regimen t o Interno , das deliberações da SUDEPE, da Confedera 
ção Nacional dos Pescadores, bem como das au toridades na
vais ; 

c) mante r Convên ios com instituições, que possam prom~ 
ver a pesca em seus ma is variados aspectos ; 

d) traçar normas para aplicaç5o de f undos; 

e) promove r e coordena r festividades ao ensej o do dia 
29 de junho - Dia do Pescador; 

f) exercer cons t ante fiscalização nas Colônias de Pe s
cadores ; 

g) dec idir das el e ições realizadas nas Colôni as de Pes 
cador es , comunicando os resultados à Confederação Nacional 
dos Pescado res , pa r a f i ns de reconhecimento e homologação ; 

h) cont rair emprés timos na forma do artigo 39 , let ra 
111" . 

Art . 199 - Compete ao President e : 

a) representar a Federação perante os poderes pÚblicos 
ou privados e em j uízo ou fora del~ ; 

b) cumprir e fazer cumprir as solicitaçÕes 
das Confeder ação Nacional dos Pescadores ; 

emanadas 

c) apresentar ao Conse lho de Representantes , até 
30 (trinta) de dezembro, um relat6rio ci r cunstanc iado 
at ividades da Federação, para ser discutido e votado , 
tendo- o à apreciação da Confederação ; 

d) presidir as reuniões de Dire t or ia; 

e) despachar e assinar o expediente social ; 

o dia 
das 

subme 

f) admitir , demitir , puni r e designar os empregados da 
Fede r ação . 

Art. 209 - Compete ao Secre t ário: 

a) subst itui r o President e e o Tesoureiro nos seus im
pedimen t os eventuais; 

b) proceder a leitura dos expedientes na reunião da Oi 
retoria, elaborando as r espect ivas atas; 

c) superintender os serviços do:: seccelaria" auxi liar o 
Presidente no pr eparo do expediente social ; 

d) assina r convites de convocações das reuniões do Con 
selho de r epr esen t antes, e quaisquer outras promovidas pelo 
Pres idente ; 

e) organiza r estatísticas e outros ins trumen tos de i n
formações , que se relacionarem com a pesca e os pescadores; 

f ) visar os documentos de despesas e zelar pe la unifor 
mização do serviços de correspondência. 

Art. 219 - Compe te ao Tesoureiro : 

a) substitui r o Secretário no seu impedimento e o Pre
sidente na ausênc i a eventual do Secretário; 

b) ter a seu cargo a responsabilidade de todos os have 
res e bens da federação, assim como a respectiva escrítura
çao ; 

c) a rrecadar todas as quantias r ecebidas, ~scrituran -
do- as nos livros competen t es; 

d) efetuar os pagamentos autorizados pelo Pres i den t e e 
visados pelo Secretário ; 

c) apresentar, mensalmente, a té o dia 10 de cada mes,o 
ba lancete do mov imen t o f i nanceiro da Fede ração, bem como or 
ganizar o balanço gera l no f im do ano , para ser anexado ao 
Relat6r io do Presidente , afim de ser subme t i do à aprovação 
do Conselho Fiscal e à apreciação e aná l ise da Confederaçã~ 

CAPÍTULO VI 

Conselho Fiscal 

Art. 229 - A Federação dos Pescadores do t\mapá terá um 
Conselho Fiscal composto de 3 (t rês) membros e suplentes em 
igual n~mero, para substituir aqueles nos seus eventuais i~ 
pedimentos , rep resentantes das Co l ônias dos Pescadores , res~ 
dentes na região zoogeográfica a que pertence a Federação , 
e l eitos trienalmente pela mesma Assembléia Geral Ordinária 
que eleger o Conselho de Representantes , escolhidos den t re 
os memb r os dis Colônias de Pescadores, os qua is s6 poderão 
ser reeleitos uma so vez. 

Art. 239 - Não podem ser ele itos para o Conselho Fís-
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cal os parentes dos Diretores até terceiro grau , os emprega 
dos das Colônias de Pescadores c os que se ach:t rem nas con 
diçôcs prcvisL:ts no Art. 46 . 

Art . 249 - Os membros do Conselho l'lsca l , em sua pr i 
meira reunião , escolherão en t re s i o !le lator , comunicando o 
(aLo imediatamente ~o Diretor Presidente . 

Art . 259 - Aos membros do Conselho Fisca l incumbe: 

~) examinar, em qualquer Lem~o , pelo menos de tr~s em 
tres meses, os livros, pápeis da Federação, o estado da Cai 
xa c da carteira , especialmente as contas da gcstiio finan-: 
ccira da Diretoria a da aplicação do Patrimônio , dcvcndo os 
Dire t o res fornecer- lhes a s in fo rmaçÕes so l icitadas ; 

b) lavrar, no livro da ALas ou Pareceres do Conse l ho 
Fiscal , o r esu l t ado do exame realizado na forma da alínea a 
des te art i go; 

c) apresenar à Assembléia Geral Ordinária pa rece r so
bre os ncgôcios e operações da eu L idade , no exercício em que 
servirem, t oma ndo por base o invent<Írio , o balanço e as co2 
Las dos di r etores ; 

d) denunciar os erros , fraudes ou crimes que descobri
rem , suge r i ndo as medidas que j u lgarem ~teis , ~ Fede ração ; 

e) convocar a Assemb l ~ia Ge ral Ordinár i a, se a direto
ria retardar por mais de 3 (tr~s) meses a sua convocaçao , e 
a Extraordinária sempre que ocorrerem motivos graves e ur
gentes . 

PARiÍ.GRAFO ÚNICO- Os fisca i s podc~ão escolher , pa ra as 
sis LÍ- los no exame das con t as , peritos legalmente habilita-: 
dos, cujos honorários serão f ixados pe la Assembléia Ge ral. 

Ar t . 269 - A responsabilidade dos fiscais , por a t os ou 
fatos ligados ao cump rimento de seus deveres, obdece as re
gras que definem as responsabilidades dos direto res . 

PARÁGRAFO ÚNICO - As atribuiçóes e pode res conferidos 
ao Conselho Fiscal nao pode r io ser outorgados a out r o Õrgão 
da Feder ação . 

CAPÍTULO V 11 

Conselho de Representante s 

Art . 2 79 - A Federação dos Pescado res do Amapá t erá um 
Conselho de Representantes , composto de J (tris) membros e 
suplentes em igua l número, pa ra substituir aqueles nos seus 
eventuais impedimentos, est ranhos ~ administração da cntida 
de, eleito trienalmente pela mesma Assemb l é i a Geral Ordiná= 
ria que e l ege r o Co nselho Fiscal e à Direto r i a, cujos nomes 
serão homologados pela Confederação Nac iona l dos Pcscado re& 

PAiv\GRAFO ÚN LCO - Os membros , efetivos c su plentes do 
Conse lho de Rep r esentantes, poderão ser ree l ei tos uma so 
vez . 

Ar t . 289- Não podem se r eleitos para o Conselho de Re 
prcsentantes , os diretores e membros do Conse lho Fiscal , nem 
os parentes destes até o terceiro grau, os empregados da s 
Co l~n ias de Pescadores c os que se acharem nas condiçócs do 
a r tigo 46 . 

Ar t . 299 - Compete ao Consel ho de Rep resentan tes : 

a ) elege r o seu President e ; 

b) elege r o Presidente, o Secretário e o Tesoureiro da 
Federação; 

c) examinar , em qualque r tempo, os atos da Diretoria 
da Fede ração e emitir pa recer sobre seus r ela tô r ios ; 

d) o rganizar o regimento interno; 

c) a s sessorar a Dire toria nos Ass un tos at inentes a pe~ 
ca . 

Art . 309- Ao presidente do Conse lho de Represen tan te~ 
elei tos anualmente, pe los seus membros, pa ra di r igi r o Con
selho, compete: 

a) presidir as reuniões do Conselho de Representantes; 

b) designar relatores pa ra os assuntos que fo r em cncami 
nhados ao Conselho de Represe ntantes ; 

c) r epresentar o Conse l ho de Rep rc~cntan tes nas solcni 
dadcs de qualquer nature za, i ndividualmente ou em comissão . 

PARÁGRAFO C~LCO - As reuniões do Conselho de Represen
tantes serão sec retariadas pelo Secretário da Fcderaçáo . 

Art . 319 - O Pres i dente do Conselho de Represen t antes 
será substituído , nos seus imped i mentos eventuai s , pelo Con 
selho mais idoso . 

Ar t . 329 - O conse lhe i ro que ncio comparecer a 5 (c in
co) reuniões, consecut i vas , sem motivo justificado , per de
ra o mandato . 

Art . JJQ - O Conselhei ro que comparecer is r cunióes fa 
rã jus a percepção de uma g ratificação " pro labore" fixadã 
pela Diretoria da Federação , com a aquiescência da Confede
ração Naciona l dos Pescador es . 

CAP1TULO VI I1 

Da s Reuniões 

Art . Jl,9 - A Di r etoria da Feder ação realizar á uma r eu
nião mensa l em caráte r ordinári o e extraordinar i amente tantas 
quantas forem necessárias . 

Ar t. 359 - O Conselho Fisca l reunir-se-á t r imest ral men 
te, ou ext r ao rdinariamente , por convocação do Presidente dã 
Fede r ação . 

Ar t. 369 - O Conse l ho de Repr esentante s r eal iza rá , men 
sa lmen t e, uma reunião ordinár ia e tantas extraordinár i as -
den t ro do necessário , até o limite máx i mo de 5 (cinco) . 

CAPÍTULO LX 

Perda de Nandato 

Art . 379 - Os membros da Di r etoria , Conse l ho Fiscal e 
Conse lho de Representantes, pe rd erão o seu manda t o nos se
guintes casos : 

a) mal versação ou d i lap idação do patrimônio social ; 

b) grave vio l ação des t e Esta tuto; 

c) abandono do cargo, na fo rma prevista; 

d) aceitação ou solicitação de transferência que impli 
que no afastamen t o do Ca r go . 

19 - A perda de ma ndato se ra declarada pe lo Conselho 
dn R~p rns~ntan t 0s. 

§ 29 - Toda suspensão ou destitu i ção deve rá ser no ti f i 
cada ao interessado , no sentido de que lhe seja asseguradÕ 
pleno di r e i to de defesa . 

CAP1TULO X 

Do Pat rimônio 

Ar t . 389- O pa t r imônio da Federação dos PesLadores do 
Amapá será cons t ituído : 

a) pelas subvenções c auxílios, conced idos po r entida
des pÚblicas ou privadas ; 

b) pelos seus bens môvcis e imôveis; 

c) pelas doações , legados , mu l tas e outras r enda s even 
tua i s ; 

d) pelas mensalidades ou anu idades das f i l iada s ; 

c) pe las rendas eventuais. 

Ar t . 399 - Compete i Diretoria, a administ ração do pa
trimônio da Federação, const itu ído pela totalidade dos bens 
que a mesma possuir . 

Art . 409 - A a l ienação dos bens sô poderá se r e fetiva
da quando cumpr i das as exigência s do artigo 119 e seus par~ 
grafos . 

Art . 419 - ~o caso de extinçio da Federação, o que se 
dará por ato da Confederação Nacional dos Pescadores , homo
logatórios de decisão da Assembléia Geral Extraordinári a , o 
seu patrimôni o , pagas as dividas legítimas, será depos i tada 
em conta bl oqueada no Banco do Brasil S/A r evertendo à Con
federação , que destina r á a outras FederaçÕes congêneras . Co 
lÕnias ou ao Patr imônio da União . 

CAP1TULO XI 

Disposições Gerais 

Art . 429- Os fundos da Federação , quando se t rata r de 
verbas oriundas de cof res pÚblicos , serão deposi t ados nos 
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bancos oficiais dos Gov~rnos da Uniio e dos Estados. 

Art. 439- Os emp regados da Fcderaçio estario sujeitos 
à legislaçio do t r aba li10 

Ar t. 449 - O emblema da Federaçio se r á um e scudo, t endo 
no interior, sobre o camp o preto , o simbo l o do Cruzei r o do 
Sul , e<~cimado pel o distico "Pátria e Dever" . . ' 

Art. 459 - A Federação enviará c6pia de seus balanços 
e re la t6rios anual à Confederaçio Nacional dos Pescadores . 

Art. 469 - São inelegiveis , al~m das pessoas impedidas 
por lei e por este estatuto, os que tiverem sido condenados 
por delitos inaf i ançáveis e definitivamente julgados por sen 
tença condenat6ria. -

Art . 479 - Quando se fizer necessário, e a JUlZO e de
terminação da Confederação Nac ional dos Pescadores ,~ Fede
ração será penalizada com a intervenção pelo prazo que se 
achar convenient e . 

Art. 489 - Qualquer membro da Confederação Nac i onal 
dos Pescadores ou o Delegado da SUDEPE , bem como os seus re 
pr esentantes l egais , sempre que se acharem presente ás reu 
n10es da Federação e do Conse l ho de Representantes, poderão 
tomar parte'nos trabalhos, sem di rei t o a vo t o . 

Art . 499 - Os casos omissos , que nao possa~1 ser r esol
vidos por analogia ou equidade , serao submetidos à Confede
raçao Nacional dos Pescadores. 

Hacapá(AP) , 25 de agosto de 1. 984 

SANTANO FERREIRA SANTOS 
President e 

JUSTIÇA DOS TERRITÚRIOS 

TERRITÚRIO FEDERAL DO AHAPÁ 

1~ CI RCUNSCRIÇÃO- HACAPÁ 

EDITAL, COH PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, PARA CITAÇÃO DE 
ADRI ANO DE QUEIROZ Sru~TOS 

O DOUTOR DORIVÀL BARBOZA, Hl1 . JUIZ DE DIREITO DA I'RI
HEIRA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE ~!ACAPÁ , CAPITAL DO TERRITÚ 
RIO FEDE~\L DO ~!APÁ , NA FORHA DA LEI , ETC ... 

Faz saber aos que o presen t e Ed i tal virem ou dele éonhe 
c imento tiverem, que por este Juízo e Cart6rio , si to à Av . 
Amazonas, n9 26, tem andamen t o uma ação de Execução Fiscal , 
Processo Civel n9 623/82, em que i exequente INSTITUTO NACIO 
NAL DE COLONIZAÇÃO E REFO&~ AGRÁRIA - I NCRA, na pessoa de 
seu representante legal , e constando dos autos que o (a) riu 
(ri) , encontra-se em l ugar incerto e não sab ido , expediu-se 
o presen t e Edita l, com o prazo de trinta (30) dias . De fe rida 
a citação por Edi tal , pelo despacho do dia 28 de agosto de 
1984 , fica, pelo presente CITADO (A) ,\DRI~~O DE QUEIROZ SAN
TOS , para que no pr azo de c inco (OS) dias , depois de findo o 
prazo acima f ixado, pagar a quantia de Cr$ 65. 672 , 92 (sessen 
ta e cinco mil , seiscentos e setenta e dois cruze iros , e no: 
venta e dois centavos) acrescida das demais cominações le
gais , ou nomear bens a penho ra, sob pena de ser esta efetua
da na fo rma da Lei, cujo prazo começará a correr a partir da 
publicação deste . E, par a que chegue ao conhecimentos dos in 
teressados, mandei expedir o presente Edital que será afixa~ 
do no lugar de costume e publicado na forma da Lei . O que cur.1 
pra na fo rma da Lei . Dado e passado nesta cidade de Nacapã-;
aos vinte e nove dias do mis de agosto do ano de mil novecen 
tos e oitenta e quatro. Eu, Raimunda Borralho Alves , Atenden 
te Judic iário, datilografei. Eu , Diretor de Secretaria da vã 
ra Cíve l, subscr evo e ass i no por determinação do r!e ri tissimo 
Juiz de Direito des t a Comarca, atravis da Portaria n9 005/83. 

LUCIVALDO DOS S~~TOS FERREI~\ 
Di retor de Sec. da Vara Ci ve l 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AHAPÁ 

19 CI RCUNSCRI ÇÃO - HACAPÁ 

EDl TAL , COH PMZO DE TRINTA (30) DIAS, PARA CITAÇÃO DE 
DJAUlo\ CANSLA DOS SANTOS. NA FORHA ABAIXO 

O DOUTOR DORIVAL BARBOZA , HH . J UIZ DE DI RE ITO DA PRH!El 
RA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE ~!ACAPii , CAPITAL DO TERRITÚRIÕ 
FEDERAL DO hl!APA, NA FO~!A DA LEI , ETC ... 

FAZ SABt-:R aos que o pJ;"escntc EDlTAL virem ou dele conhe 
cimento tiverem , que po r este Juizo e Cartório , si t o ã Ave 
nida Amazonas, n9 Z6 , tem ;wdamento uma ação de SUPRlHENTO 
DE OUTORGA HARLTAL, Processo Civcl n9 15 .468 , em que~ (são) 
LORLHAR PESSOA DOS SANTOS, brasil.c ira , casada, doméstica , r e 
sidentc e domicil i ada J Av . Rio Branco n9 2074 Santana , ; 
constando dos autos que o (a) réu (ré) se encont r a em lugar 
ince rto e nio sabido, expediu- se o presente EDITAL , com o 
prazo de trinta (30) d ias . Deferida a c i tação por edital,pe 
lo despacho de [o lhas 22 fica, pelo presente CITADO (A) o 
(a) Senhor (Senhora) DJAU!A CANELA DOS SANTOS , brasileiro , 
casado , para que no prazo de quinze·( 15) dias , depois de 
findo o acima fixado, apresentar, querendo, a contestaçio 
cabível que tiver e acompanhar os demais termos do processo 
até o final da execução . O presente EDITAL s e r~ af ixado no 
l uga r de costume e publicado na forma da lei . Dado e passa
do nesta cidade de Hacapi, Capital do Territ6rio Federa l do 
Amapá , aos trinta dias do mis de agosto do ano de mil nove
centos e oitenta c quatro . Eu , Oni r ia Nery Pereira auxiliar 
judiciário, datilografei. Eu, Diretor de Secretaria da Vara 
Cível, subscrevo c ass ino por determi nação do Heritíssimo 
J uiz de Dire ito. 

LUC IVALDO DOS SANTCS FERREIRA 
Di retor de Secretaria . 

PODER JUDICIÁRIO 

J USTIÇA DO TRABALHO DA 8~ REGIÃO 

juNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGhllliNTO DE ~!ACAPÁ 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

(PMZO DE CINCO DIAS) 

Pelo pr esen te edital fica NOTIFICADA ~!ARIA DE FJ\TH!A 
DAS CHAGAS HAGE, a t ualmente em l ugar incer to e não sabi do , 
reclamante nos autos do processo n~mero 266/84- JCJ-HCP , em 
que J . C. r!ORAES - JOSÉ COELHO DE HORAES é rec lamada , de que 
tem o pra zo de 05 (cinco) dias para i nd i car, na Secretaria 
da Junta de Conci l iação e Ju lgamento de Hacapá , bens per ten 
centes a firma acima c i tada, sobre os quais possa r ecair p~ 
nhora . 

Secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Ha 
capi, 06 de setembro de 1984 . 

EUTON WIOS 
Diretor de Secretaria 

PODER J UDICIÁRI O 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8? REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAHENTO DE r!ACAPÁ 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO DE 48 HORAS 

Pelo presente edi ta l fica CITADA PARABRILHO - ErWRESA 
DE PRESTAÇÃO DE SERVI ÇOS LIDA . , atua lmente em l ugar incerto 
e não sabido, executada nos au tos do Processo n9 1386/83-
JCJ-HCP , em que r!ARIA LUCUIAR PONTES DA SILVA e outros são 
exequentes , de que dever á pagar no prazo de 48 (QUARENTA E 
OITO) horas, nesta Junta , a quantia de Cr$-4 . 434 . 824 , 52(qua 
t ro milhÕes , quatrocentos e trinta e quatro mil oitocentos 
e v~nte e quatro cruzeiros e cinquenta e dois c~ntavos),pro 
ven1ente de principal, diferença de custas de ação, custas 
de execuçio, a l im de acessórios . 

Caso nao pague e nem garanta a execuçio , penhorar- se 
ão tantos bens quan t os forem encontrados e bastem para o i n 
tegral pagamento da divida . 

Dado e passado na Secretaria da J un ta de Conciliação e 
Julgamento de Nacapá , aos cinco dias do mis de setembro de 
1984 (mil novecentos e oitent a e quatro) . Eu (}!~ Eunice Hon 
toril de Araújo) , Chefe da Seção de Processo em Ger al , datT 
lografei . E eu (Euton Ramos) Di r etor de Secreta r ia,subscre~ 
Vl. 

ANTONIO CARLOS AREAL 
Juiz do Trabalho Substituto 
na Presiden ci~ da JCJ-~acapi 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTlÇA DO TRABALHO DA 8~ Rl,GIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULG~IENTO DE HACAPÁ 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO DE 1,8 HORAS 

Pelo presente edital f ica NOTIFICADA a firma PARABRILHO
Ic~li'RESA DE PRESTAÇi\0 Dr-: SERVIÇOS LTDA, atualmente em lugar 
incerto e nio sabido, executada nos autos do Processo n9 
39/84-JCJ-~lC P , em que OSHARINA NARTINS DE FREITAS é exeque~ 
te, de que deve rá pagar, no prazo de 1,8 (QUARENTA E OITO) 
horas, nesta Junta, a quan t ia de Cr$-831.3~1,31 (oitocentos 
c trinta c um mil, t r ezentos e vinte e um cruzeiros e trin 
ta c um centavos), proveniente de FGTS, principal,custas de 
cxccuçio , além de acessórios . 

Caso n~o pague e nem garanta a execuçio penhorar-se- io 
tantos bens quantos forem encontrados e bastem para o inte
gral pagamento da divida . 

Dado e passado na Secretaria da Junta de Conciliaçio e 
Julgamento de Hacapá, aos cinco dias do mês de setembro de 
mil -novecentos e oitenta c quatro . Eu (H{l EuniceHontoril de 
Araújo), Chefe da Seçio de Processo Geral , datilografei . E 
eu (Euton Ramos) Diretor de Secretaria, subscrevi. 

~NTONIO CARLOS AREAL 
Juiz do Trabalho Substituto 
na Pres i dência da JCJ-r~CAPÁ 

PODER JUDICl1\RIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8{1 REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULG~illNTO DE ~~CAPÁ 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

PRAZO DE 48 HORAS 

Pelo presente edital fica NOTIFICADO ~~OEL GO~illS DA 
CONCEIÇÃO, a tualmente em lugar incerto e não sabido, que tem 
o prazo de 48 (QUARENTA E OITO) horas, para receber quantia 
que lhe é devida nos autos do processo 073/84-JCJ-HCP em 
que referido senhor contende com a firma PARABRILHO -' ErlPRE 
SA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA . 

Secretaria da Junta de Conci liaçio c Julgamento de Ha
capá, 05 de setembro de 1984 . 

EUTON RA'lOS 
Diretor de Secretaria 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8? REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGru'illNTO DE r~CAPÁ 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO DE 48 HORAS 

Pelo presente edital fica CITADA J . SUVA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS LTDA, atua lmente em lugar incerto e nio sabido ,exe 
cu tada nos autos do Processo n9 1398/83-JCJ-~lCP, em que JO:: 
SÉ DOS SPNTOS CARVALHO ê exequente , de que deverá pagar no 
prazo de 48 (QUARENTA E OITO) horas nes ta Junta, a quantia 
de CrS-219. 285,20 (duzentos e dezenove mil, duzentos e oiten 
ta e cinro cruz(Oiros e vinte centavos), proveniente de prin:: 
cipal, custas j udic i a i s, a l ém de acess6rios. 

Caso não pague e nem garanta a exec uçio .penhorar-se- ão 
tantos bens quantos forem encontr1dos c bastem para o inte
gral pagamento da divida. 

Dado e passado na Secretaria da Junta de Conci liaçio e 
J ulgamento de "!acaf'ã , aos qua tro dias do mês de se t embro de 
mi l novecentos e oitent a e quatro . Eu (~1aria Eunice Nonto
ril de Ara~jo), Chetc dd Seção de ~rocessa Geral , dati logra 
fei . E eu (EUTON RA'lOS) Dice tor dE: Secretaria , subsc revi. -

FILOe!ENA t·~RIA JORGE CHAVES 
+ufz~ rio . rabAl ho Subs tituta, 

na Pres idi nc ia da JCJ de ~acapã 

PODER J UDIC IÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8{1 REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGMENTO DE r~CAPÁ 
EiJTT"L DI:. CITAÇÃO 
PRAZO DE 48 HORAS 

Pelo presente edital fica CTTADA PARABRILHO - EHPRESA 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. , atualmente em lugar incerto 
e nio sabido , executada nos autos do Processo n? 1374/83-
JCJ-HCP, em que ~~RIA GEK'liNA DE :·!El\'DI)NÇA ALMEIDA e outros , 
s.:io exequentes ,de que deverá pag.Jr no prazo de 43 (QCARENTA 
E OITO) horas nesta Junta, a quantia de Cr$ 10.780.367,23 
(dez milhÕes, SC'tecentos e oitenta mi 1, trezentos e sessenta 
e set~ cruzeiros e vint0. e oito centavos), proveniente de 
principal, custas, al6m de a~essórios . 

Caso nao pague e nem garanta a execuç~o , penhorar-se-io 
tantos bens quantos forem encon t ra~os e bastem para o intr
gral pagamento da dívida. 

Dado e passado na Sccrnar ia da Junta de Cone i liaçio c 
Julgarne:lLO d" Mar ap~, aos cinco dias do mês de setembro de 
mll now:c.,ntu:; c oitenta e quatro . Eu (H~ Eunice Nontoril de 
Araújo), Chefe da Seç~o de Processo em Geral,datilografei. 
E eu (Euton Ramos) Diretor de Secretaria , subscrevi . 

ANTONIO CARLOS AREAL 
Juiz do Trabalho Substituto 
na Presidência da JCJ-~!CP . 

JUSTIÇA DOS TERRITÚRIOS 
TERRITÚRIO FEDERAL DO A}~PÁ 

JUIZ DE DIREITO DA cm~RCA DE ~~CAPÁ 

EJITAL pE CITAÇÃO, COM O PRAZO DE 15 DIAS, NA FOR~~ ABAIXO: 

O Doutor JESUS DO NASCIMENTO , r~l . Juiz de Direito 
Vara Crimina l de Nacapá, TFA, na Forma da Le i, ETC ... 

da 

Faz saber a todos os que o presente EDITAL com prazo de 
15 dias virem, ou dele tiverem conhecimento, que nes te Jui 
zo corre seus trinsmites um processo em que i acusado: HILÁ 
RIO RODRIGUES DA SI LVA , brasileiro, casado, paraense , lavrã 
dor, filho de Hilário Rodrigues de Souza e de Gertrudes Ro:: 
drigues da Silva, como incurso no art9 334, do C6digo Penal 
Brasileiro . 

E, como tenha o Oficial de Justiça deste Juizo cer tifi 
cada nio o haver encontrado nes ta Comarca, nio sendo possi:: 
vel citá-lo pessoalmente, cita-o pelo presente a comparecer 
neste Juízo , no edifício do forum desta Comarca, sito à Ave 
nida Amazonas, n9 26, esquina com a Rua Cel . Co riolano Juca_ 
nesta c idade, no dia 05- 0UTUBR0/84, às 12: 30 horas,a fim de 
ser interrogado, promover sua defesa e ser notificado dos 
ulteriores t ermos do processo, a que deverá comparecer, sob 
pena de revelia. Para conhecimento de todos é passado o pre 
s ente Edital, cuja 2a . via ficará afixada no lugar- de costu 
me. Dado e passado nesta cidade, aos vinte e quatro dias do 
mês de agosto de mi l novecentos e oitenta e quatro. Eu, Ere 
nilda Torrinha da Silva, Diretora de Secretaria-Substituta-;
subscrevo . 

JESUS DO NASCINENTO 
Juiz de Di reito 

Um;J n'• 1. o l l' "' 't• ·..,,J ,, ,._,.J•.fln~~"'"~'•''· • · W"iM: 
IOif'IOU .,,,, ,j ., ~J.· 

~·~-~~,::.: ~ ::·.·~·~~:~::~~~~:·~,.~~;?:·,:~·~~~ .~:~~:~~~(, 
cmtll ~<- ,.,:.-n,. .. . u.)lo;,hl l\.!!1!!. 
Um u"~'· •· '*•'"" r.c:n ~s comurHdad(.1o carc<•H~-.. 
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O GOVERNO FEDERAL 
ESTÁ SIMPLIFICANDO A VIDA 

DOS BRASILEIROS. 
PARA ISSO EXISTE 

O PROGRAMA NACIONAL DE 
DESBUROCRATIZACAO. 

AO COMPLETAR CINCO ANOS, O PROGRAMA NACIONAL DE 
DESBUROCRATIZAÇÃO GOSTARIA DE LEMBRAR ALGUMAS DAS 

PRINCIPAIS MEDIDAS QUE VIERAM SIMPliFICAR A VIDA DE 
MILHOES DE BRASILfiROS. 

o ACABARAM OS ATESTADOS DE VIDA. RESIOENCIA, POBREZA. 
OEPENO ENCIA ECO NO MICA E BONS ANTECEDENTES. E TAMBEM 

A FOLIIA CORRIDA. AGORA BASTA A SUA DECLARAÇÃO POR 
ESCRITO; 

o COPIA DE DOCUMENTOS NÃO PRECISAM MAIS DE 
AUTENTICAÇÃO EM CARTÚRIO, E RARAMENTE OE 

RECONHECIMENTO OE FIRMA; 

o COMPROVAR NOMES IOENTICOS FICOU MAIS FACIL VOCE 
MESMO DECLARA; 

o PARA O REGISTRO PRCFISSIONAl A MATRICULA EM 
FACULDADES OU A INSCRIÇ~O EM CONCURSOS PúBLICOS OU 

VESTIBULARES JA NÃO SÃO MAIS NECESSARIOS TAJNTOS 
DOCUMENTOS; 

o AS PLAQUETAS NÃO EXISTEM MAIS; 

o FICOU MAIS SIMPLES TIRAR OU RENOVARA CARTEIRA OE 
MOTORISTA ASSIM COMO A SEGUNDA VIA DE DOCUMENTOS 

PESSOAIS; 

o JA ESTA EM VIGOR A LEI QUE DA VALI DADE NACIONAL A 
CARTEIRA OE IDENTIDADE; 

o AGORA AS FOTOS PARA DOCUMENTOS SÃO EM FORMATO 
ÜNICOIJ X41.E SEM DATA; 

o O PASSAPORTE FICOU MAISFAcll .. E VALE POR MAIS TEMPO. O 
VISTO DE SAlDA NÃO E MAIS NECESsARIO; 

o RECEBER PEQUENAS HERAtiÇAS JA NÃO E TÀO COMPliCADO. 
EM MUITOS CASOS. NEM E PRECISO O INVENTARIO JUDICIAl 

o A VIDA DAS EMPRESAS FICOU MAIS FACIL COM A 
SIMPliFICAÇÃO DO REGISTRO NA JUNTA COMERCIAL E O 

CADASTRAMENTO SIMULTÂNEO NO CGC E NO lAPAS, BEM COMO 
COM A INSENÇÃQ DO IMPOSTO DE RENDA E 00 IPI E A OISPI:NSA 
DA ESCRITURAÇÃO f iSCAl PARA AS MICROEMPRESAS. E AINDA 

COM A ELIMINAÇÃO OE U\1A SERIE OE DOCUMENTOS E 
EXIHNCIAS. 

EM BREVE O CONGRESSO NACIONAL DEVERA APROVAR MAIS 
DUAS MEDIDAS DA MAIOR IMPORTÂNCIA. 

o O JUIZADO DE PEQUENAS CAUSAS, ONDE VOCE POOERA 
SOLUCIONAR. RAPIDAMENTE E SEM DESPESAS. OUESTOES DE 

REDUZIDO VALOR PATRIMONIAl 

o O ESTATUTO DA MICROEMPRESA. OUE BENEFICIARA MILHOES 
DE PEQUENAS EMPRESAS E HOS AJUDARA A VENCER A CRISE 

ECONOMICA. 

PARA O SUCESSO DA DESBUROCRATIZAÇÃO FOI fUNDAMENTAL A 
PARTI CIPAÇÃO DE TO DOS. O SEU APOIO PESSOAL CONTINUA 
SENDO DA MAIOR IMPORTÂNCIA. ENVIE SUAS SUGESTOES E 

RECLAMAÇÚES PARA O PROGRAMA NACIONAL DE 
DESBUROCRATIZAÇÃO · PAlACIO DO PLANALT0, 1~ ANDAR. 

BRASILIA ·DF. CEP 70150. 

DESBUROCRATIZAR E TAREFA DE TODOS NOS. 


	

